
 
 
 

 
  

   
 

TERMO DE CIÊNCIA E OPÇÃO DE ASSISTÊNCIA PELA  

DEFENSORIA PÚBLICA 

 

Eu, [NOME DO(A) REQUERENTE], [nacionalidade], [estado  civil], [ofício], portador(a)  

do  RG de  nº  [identidade], expedido  pelo   [órgão expedidor],  inscrito(a)   no  CPF   

sob  o   nº   [CPF],  com  endereço   à  [ endereço], DECLARO, que tomei ciência de 

que a adesão ao procedimento para  indenização aos Danos em Infraestrutura, é 

facultativa, sendo, portanto, uma escolha livre e voluntária do REQUERENTE, 

implicando em quitação pelos Danos em Infraestrutura causados no imóvel objeto da 

indenização, em virtude do rompimento da barragem e/ou ações de reparação 

desenvolvidas pela Fundação Renova e sociedades BHP Billiton Brasil Ltda., Vale S.A., 

Samarco Mineração S.A. em Recuperação Judicial, após o rompimento da barragem 

de Fundão até a data da homologação do acordo (08/02/2023). O acordo não 

envolverá danos que sejam causados por ações praticadas ou desenvolvidas após a 

data da homologação do acordo (08/02/2023), bem como eventuais impactos em 

virtude das obras de reconstrução do campo de futebol e reforma da quadra do bairro 

Volta da Capela, de Barra Longa/MG. 

 

Estou ciente, ainda, de que posso, se quiser, (i) constituir Advogado, cujos honorários 

serão arcados pela Fundação Renova nos termos do quanto estipulado para execução 

do mencionado acordo, sem desconto em minha eventual indenização, ou (ii) ser 

assistido pela Defensoria Pública. 

 

Assim, plenamente ciente dessas condições, opto, de livre e espontânea vontade, 

por aderir ao procedimento e ingressar com o requerimento de indenização aos Danos 

em Infraestrutura (trincas, rachaduras, moradias em área de risco, fundação e 

estrutura) estipulado no Eixo prioritário nº 4, com a assistência de Defensor 

Público. 

[cidade], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

______________________________ 

[NOME E ASSINATURA REQUERENTE] 


